
EMPRESA: EMPRESA MINEIRA DE COMPUTADORES LTDA

ENDEREÇO:

CNPJ:

AV BIAS FORTES 932

TELEFONE:

ANDAR 2 LOJA 
1410

LOURDES

BELO HORIZONTE MG

0625069240055

MUNICÍPIO: ESTADO:

BAIRRO: IE:

22261093000140

CEP:

3132486500

30170013

CONTRATO:

FORMA DE 
PAGAMENTO:

22328 VENCIMENTO: 04/02/2021

A PRAZO

OBSERVAÇÃO

PERÍODO 09/12/2020 31/12/2020Até

REFERENTE AS LOCAÇÕES DOS ITENS LISTADOS

 
 

DADOS DA LOCAÇÃO

IMOBILIZADO DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO VALOR PRÓ RATA VALOR TOTAL

58637 COMPUTADOR DELL OPTIPLEX 9020SFF R$131,09 R$0,00 R$ 131,09

60242 COMPUTADOR DELL OPTIPLEX 9020SFF R$131,09 R$0,00 R$ 131,09

60537 COMPUTADOR DELL OPTIPLEX 9020SFF R$131,09 R$0,00 R$ 131,09

62920 COMPUTADOR DELL OPTIPLEX 9020SFF R$131,09 R$0,00 R$ 131,09

103874 COMPUTADOR DELL OPTIPLEX 5070SFF R$284,64 R$0,00 R$ 284,64

46816 MONITOR DELL P1913SB R$15,00 R$0,00 R$ 15,00

52838 MONITOR DELL P1913SB R$15,00 R$0,00 R$ 15,00

53670 MONITOR DELL P1913SB R$15,00 R$0,00 R$ 15,00

101411 MONITOR DELL P2219H R$20,00 R$0,00 R$ 20,00

EMPRESA: AECIO NEVES DA CUNHA

ENDEREÇO:

CNPJ:

AVENIDA GETÚLIO 
VARGAS

456

TELEFONE:

SL-701 FUNCIONÁRIOS

BELO HORIZONTE MGMUNICÍPIO: ESTADO:

BAIRRO: IE:

66728983791

CEP:

3132610121

30112020

DESTINATÁRIO

LOCAÇÃO DE BENS MÓVEIS (Lei Complementar nº 116/2003).
AS EMPRESAS QUE REALIZAM ESSAS LOCAÇÕES NÃO EMITIRÃO NOTAS FISCAIS PARA COBRANÇA DO VALOR LOCATÍCIO
EMBASAMENTO LEGAL: Lei Complementar nº 116/2003 ítem 3.1 - "vetado"
Súmula 31 do STF: "É inconstitucional a incidência de (ISS) sobre operações de locação de bens móveis"

13976

Emissão:

FATURA DE LOCAÇÃO Nº:

19/01/2021

13976Nº:
IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDORDATA DO RECEBIMENTO

RECEBI(EMOS) DE EMPRESA MINEIRA DE COMPUTADORES AS LOCAÇÕES CONSTANTES DESTA FATURA INDICADA AO LADO FATURA DE LOCAÇÃO



49265 MONITOR DELL P1913SB R$15,00 R$0,00 R$ 15,00

TOTAL R$ 889,00

LOCAÇÃO DE BENS MÓVEIS (Lei Complementar nº 116/2003).
AS EMPRESAS QUE REALIZAM ESSAS LOCAÇÕES NÃO EMITIRÃO NOTAS FISCAIS PARA COBRANÇA DO VALOR LOCATÍCIO
EMBASAMENTO LEGAL: Lei Complementar nº 116/2003 ítem 3.1 - "vetado"
Súmula 31 do STF: "É inconstitucional a incidência de (ISS) sobre operações de locação de bens móveis"


